Camara dos Deputados

PL 5.864/2013

Autor: Rogério Peninha Mendoncga

Data da 02/07/2013

Apresentacao:

Ementa: Acrescenta alinea i ao inciso Il do art. 8° da Lei n°® 9.250, de 26

de dezembro de 1995, para permitir a dedutibilidade, para efeito
da formacdo da base de célculo do imposto sobre a renda das
pessoas fisicas, de valores investidos na aquisicdo de imével
unico exclusivamente residencial.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se ao PL-2254/2011.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitag&o: Ordinéaria

Regime de Ordinéria

tramitagéo:

Em  11/07/2013



